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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 8.688, DE 1 O DE FEVEREIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 7.039, de 22 de dezembro de 
2021. 

D E CRETA: 
Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 99.539,34 (noventa e nove mil quinhentos e trinta 
e nove reais e trinta e quatro centavos) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 
02 03 01 
04.122.0077.2620.0000 
143 3.3.90.39.00 
02 03 08 
26.782.0027.2484.0000 
205 3.3.90.39.00 
02 04 
02 04 04 
04.123.0064.2620.0000 
328 3.3.90.39.00 
02 08 
02 08 01 
23.691.0003.2062.0000 
742 4.4.90.52.00 
23.691.0003.2622.0000 
747 3.3.90.39.00 

GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO 
CONTRATOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 
DIVISÃO DE SINALIZACAO, FISCALIZACAO E PROJETOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE FINANCAS E CONTABILIDADE 
CONTRATOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
APOIO AO DESENV.DE ATIV.DO PARQUE "JORGE A DE OLI 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Contratos de Aluguéis 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Total ................................................................. R$ 

24.885,00 

37.147,34 

2.000,00 

10.000,00 

25.507,00 

99.539,34 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1 º, inciso Ili da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo: 

02 
02 13 
02 13 01 

PODER EXECUTIVO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
ADMINISTRACAO DA DIVIDA 

28.843.0000.0240.0000 
1290 4.6.90.71.00 

FINANCIAMENTO C/A CAIXA ECON.FEDERAL FINISA CON];R':'"O 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 

Prefeitura Municipal de Assis, e 

Publicado no Departamento de Administração, em 1 O de fevereiro de 2022. 
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